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ATA DA REUNIÃO Nº 24
DO CONSELHO MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
– CONSELHO DA CIDADE –

MANDATO 2019/2022
ORDINÁRIA

Joinville, 3 de novembro de 2021

No terceiro  dia  do  mês  de  novembro  de  dois  mil  e  vinte  e  um,  às  dezenove  horas,  em

atendimento à convocação do Presidente do Conselho da Cidade, Marco Antonio Corsini, no

uso de  suas  atribuições  legais,  os integrantes do Conselho  Municipal  de Desenvolvimento

Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2019-2022 reuniram-se em caráter ordinário, por

videoconferência,  por meio da plataforma Google Meet,  em três salas virtuais consecutivas

(Primeira sala - das 18h30 às 19h30: meet.google.com/omp-retv-afk; Segunda sala - das 19h30

às  20h30:  meet.google.com/kfb-ocyt-gqz;  e  Terceira  sala  -  das  20h30  às  21h30:

meet.google.com/cyk-apjp-hrt), para tratar da seguinte ordem do dia:  1) Leitura do Edital de

Convocação; 2) Aprovação da ata da reunião anterior, realizada em 06/10/2021; 3) Substituição

de representantes do Poder Público Municipal no Conselho da Cidade, Decreto 44.476/2021; 4)

Novo representante das Entidades Empresariais no Comitê Executivo;  5)  Homologação das

indicações  dos  segmentos  para  compor  a  Comissão  de Ética  do  Conselho  da Cidade;  6)

Parecer das Câmaras Comunitárias Setoriais do Conselho da Cidade sobre Projetos de Lei

Complementar:  6.1)  PLC 21/2021, que altera a Lei Complementar nº 470/2017, possibilitando

o acondicionamento de produtos em embalagens individuais na Área Urbana de Adensamento

Prioritário (AUAP);  6.2)  Minuta do Substitutivo Global ao PLC 16/2021, que autoriza testadas

menores para condomínios horizontais, nas faixas viárias e nas faixas rodoviárias, quando o

imóvel tiver acesso através de via de circulação interna;  6.3) Anteprojeto de lei da Área de

Expansão Urbana Norte, AEU Norte - minuta e caderno; 7) Definições sobre a composição da

Comissão  Preparatória  da  Conferência  Municipal  Extraordinária  da  Cidade  de  Joinville  em

2022, para eleição dos integrantes do Conselho da Cidade Mandato 2022-2025;  8) Assuntos
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Gerais. Ao dar início à reunião, o Presidente Marco Antonio Corsini agradeceu pela presença

dos  conselheiros  e  conselheiras,  lembrou  que  as  reuniões  continuam  sendo  por

videoconferência, por conta da pandemia, que os participantes precisam escrever seu nome no

chat  para  registrar  presença e  saídas  antecipadas,  que os  microfones  devem permanecer

desligados  durante  toda  a  reunião,  que  o  chat  deve  ser  utilizado  apenas  para  registrar

presença e saídas antecipadas, pedidos de fala e votação e que, se necessário, a reunião será

feita  em  três  diferentes  salas  virtuais,  nos  links enviados  previamente  por  e-mail e  pelo

aplicativo  WhatsApp.  1)  Em  seguida  o  Presidente  Corsini  solicitou  a  leitura  do  Edital  de

Convocação pela Secretaria Executiva,  o que foi  feito.  2)  Como não houve solicitações de

alteração na minuta da ata da reunião anterior,  realizada em seis de outubro deste ano,  o

Presidente logo submeteu sua aprovação ao Plenário. Assim sendo, nesta primeira votação, a

ata da reunião anterior foi aprovada por maioria: foram trinta e quatro votos a favor, nenhum

voto contrário e uma abstenção (da conselheira Liliam Cabral Mattos Correa, por não estar

presente  na  reunião  anterior).  Dos  trinta  e  nove  conselheiros  com direito  a  voto  naquele

momento, quatro não se manifestaram. 3) Em seguida o Presidente Corsini pediu à Secretaria

Executiva que apresentasse a substituição de representantes do Poder Público Municipal no

Conselho da Cidade, conforme o Decreto 44.476/2021, de 06/10/2021, o que foi feito. O quadro

constante no Anexo III desta ata apresenta as alterações havidas na Plenária e também nas

Câmaras  Comunitárias  Setoriais.  O  Presidente  Corsini  agradeceu  pela  colaboração  dos

conselheiros que até aqui estiveram no Conselho da Cidade (Célia Nunes de Souza, Gisele

Cristine  da  Silva,  Graziella  Cristina  Demantova,  Luiz  Anselmo  Merlin  Tourinho,  Schirlene

Chegatti  e  Tiani  Regina  de  Borba),  deu  boas  vindas  aos  novos  representantes  do  Poder

Público Municipal no Conselho da Cidade (Alessandra Daniela Deud, Felipe Hardt, Fernando

Bade, José Emídio de Barros Filho, Liliam Cabral Mattos Correa e Osmar Leon Silivi Júnior), e

parabenizou  o conselheiro Sérgio  José Brugnago,  que passou a titular.  4) Ato  contínuo,  o

Presidente  Corsini   informou  que  o  Segmento  das  Entidades  Empresariais  escolheram  o

conselheiro Luiz Otávio Barthol de Souza Lobo como seu representante no Comitê Executivo

do  Conselho  da  Cidade,  devido  à  saída  do  conselheiro  Rudi  Soares,  e  parabenizou  o

conselheiro pela sua indicação. Não havendo manifestações sobre a indicação, a Plenária do

Conselho da Cidade referendou a alteração na composição do Comitê Executivo, formado na

segunda plenária deste mandato, na reunião realizada em três de julho de dois mil e dezenove.

5) Dando sequência à ordem do dia, o Presidente Corsini pediu que fosse projetada a nominata

dos indicados pelos segmentos para compor a Comissão de Ética do Conselho da Cidade
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(constante no Anexo IV desta ata), que foi lida pela Secretária Executiva. Em seguida foi aberta

a palavra para manifestação dos conselheiros, e o conselheiro Guilherme Freitas Cauduro de

Oliveira  apresentou  objeção  à  indicação  dos  Movimentos  Populares,  pelos  motivos  já

apresentados na reunião anterior. Tendo em vista que o conselheiro em questão, Eraldo José

Hostin Júnior,  não estava presente naquele momento da reunião (ele já havia  comunicado

problema de conexão com a internet), o Presidente Corsini sugeriu fosse feita a homologação

da  indicação  dos  demais  segmentos  e  que  os  Movimentos  Populares  avaliassem  a

possibilidade de indicar outra pessoa para a Comissão de Ética ou, se for o caso, a ratificação

da indicação do conselheiro Eraldo. Os conselheiros debateram sobre o tema, e ficou acordado

que os Movimentos Populares devem tratar essa questão internamente, ficando para a próxima

plenária,  em  dezembro,  a  homologação  da  indicação  dos  Movimentos  Populares  para  a

Comissão de Ética. Assim sendo, em votação, a Plenária do Conselho da Cidade homologou a

indicação  de  seis  segmentos  para compor  a  Comissão  de Ética  do  Conselho  da  Cidade:

conselheiro  Ivo  Pruner  Júnior,  pelas  Entidades Empresariais;  conselheiro Arthur  Gonçalves

Neto,  pelos   Sindicatos  de  Trabalhadores;  conselheiro  Dieter  Neermann,  pelas  Entidades

Profissionais; conselheira Cristienne Magalhães Pereira Pavez, pelas Entidades Acadêmicas e

de Pesquisa; conselheiro Bernardo Corrêa da Costa, pelas Organizações Não Governamentais

- ONGs;  e conselheira Irinéia da Silva, pelo Poder Público Municipal. Nesta segunda votação,

foram trinta e seis votos favoráveis à homologação, nenhum voto contrário e quatro abstenções

(dos conselheiros Antônio Maurino Fagundes; Artur Alfredo Schemmer, por preferir esperar a

manifestação  do  conselheiro  Eraldo;  Marcelo  Goll;  e  Xisto  Lucas  Travassos  Júnior).  Dos

quarenta  e  dois  conselheiros  presentes  naquele  momento,  dois  não  se  manifestaram.

Registramos  que  houve  manifestação  de  dúvida  quanto  à  legalidade  da  possibilidade  de

instauração da comissão de forma incompleta, sem todos os segmentos representados, e por

isso  a  instituição  da  Comissão  de  Ética  será  instituída  somente  após  a  homologação  da

indicação dos Movimentos Populares. 6) Dando continuidade aos trabalhos, tendo em vista que

continuam  em  análise,  nas  quatro  câmaras  do  Conselho  da  Cidade,  os  projetos  de  lei

constantes nos  itens  6.1 e  6.3  desta ata  (acondicionamento de  embalagens e  AEU Norte,

respectivamente),  o Presidente Corsini  passou  a  palavra  ao  conselheiro  Guilherme Freitas

Cauduro de Oliveira, Coordenador da Câmara Comunitária Setorial de Mobilidade Urbana, que

conduziu os trabalhos na reunião das Câmaras realizada no dia vinte e oito de outubro, para

apresentar o parecer das Câmaras Comunitárias Setoriais do Conselho da Cidade sobre o item

6.2 desta ata. No uso da palavra, Guilherme fez uma breve descrição sobre o teor da minuta do
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Substitutivo  Global  ao PLC  16/2021, que  autoriza  testadas  menores  para  condomínios

horizontais, nas faixas viárias e nas faixas rodoviárias, quando o imóvel tiver acesso através de

via  de  circulação  interna.  Ele  disse  que a  justificativa  do  vereador  proponente  do  projeto

constava a informação de “ter  lido e aprimorado o conceito”,  e  ouviu  algumas pessoas da

comunidade sobre essa questão, e disse que um centro comercial tem mais movimento do que

um condomínio residencial que tenha rua interna. O Coordenador Guilherme informou que as

Câmaras do Conselho da Cidade aprovaram o parecer da Sepud, pela rejeição da minuta do

Substitutivo  Global  ao  PLC  16/2021,  e  passou  a  palavra  ao  conselheiro  Luiz  Fernando

Hagemann, Gerente de Mobilidade da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento

Sustentável, Sepud, para complementação de informações. Luiz Fernando disse que houve

uma evolução da redação do PLC 16/2021, mas a equipe técnica da Sepud entendeu que as

questões mais delicadas não foram sanadas. O conselheiro Francisco Maurício Jauregui disse

que esse assunto  já  teve  discussões longas  e estruturadas,  na  época  em que estava  em

elaboração a Lei de Ordenamento Territorial, Lei Complementar 470/2017. Há um problema

muito grave quando há um grande número de entradas e saídas de terrenos com frente de

doze metros, por exemplo. Jauregui lembrou que foram apresentados alguns estudos, naquela

época,  mas  o  grande  problema  de  reduzir  as  testadas  nas  Faixas  Viárias  e  nas  Faixas

Rodoviárias é a questão da mobilidade, pois isso complica o trânsito, disse o conselheiro. O

conselheiro Guilherme disse que as Faixas Viárias têm, também, o objetivo de adensamento, e

isso pode conflitar com a questão da mobilidade. Ele disse ter conhecimento do caso de um

proprietário de imóvel próximo à área rural, bem na periferia da cidade, onde não há problema

de trânsito, que gostaria de fazer um condomínio horizontal, mas a rua é uma Faixa Viária.

Guilherme  disse  que  deve  haver  alguns  problemas  pontuais,  e  que  algo  não  deve  estar

satisfazendo,  pois  em  seis  meses  foram  apresentados  dois  projetos  de  lei  similares.  O

conselheiro Luiz Otávio Barthol de Souza Lobo disse que nas Faixas Viárias são permitidos

estabelecimentos comerciais e de serviços, com entradas a cada dois metros e meio, e isso

causa  mais  problemas  à  mobilidade  do  que  testadas  de  doze  metros.  Nessa  linha,  o

conselheiro  Jauregui deu o exemplo da Rua XV de Novembro, em que pequenas lojas entram

de frente e saem de ré, e no sentido contrário ao da via, e isso causa muito mais problemas ao

trânsito do que grandes lojas, como o caso do Angeloni, na rua Dr. João Colin, que não causa

impacto,  pois  tem um grande estacionamento  interno  e  acesso  apropriado,  pois  os  carros

entram e saem de frente. O conselheiro Marcelo Goll disse achar que um dos problemas é com

relação a lotes que estão dentro dos cem metros de abrangência da Faixa Viária, e que o
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loteamento  é  inviabilizado por  causa da  testada.  O conselheiro  Guilherme disse  que  uma

possível solução seria a obrigatoriedade de uma rotatória interna, ou uma pista de entrada e

outra de saída, com um balão ou rotatória interna. Essa poderia ser uma solução intermediária,

disse ele, compreendendo que é necessário especificar melhor esse conflito. O conselheiro

Marcelo Ferrari disse que esse é um assunto polêmico. No conceito de Faixa Viária, pretende-

se  que  seja  de  maior  mobilidade,  mas  também  traz  o  desejo  que  haja  maior  densidade

demográfica. Ele disse que a Faixa Viária não pode ser confundida com via rápida, de alto

tráfego. E, se é permitido comércio e serviço, paramos agora nessa questão, disse ele. Uma

possibilidade, disse Marcelo, seria utilizar o Estudo de Impacto de Vizinhança, EIV para definir

se pode ou não testadas menores em locais específicos. Há contrassensos intrínsecos nesse

assunto, que envolve questões de mobilidade, adensamento, faixa viária e via rápida, finalizou.

O conselheiro Jauregui esclareceu que os terrenos em questão são os que fazem frente para a

Faixa Viária, e não os que estão nos cem metros de abrangência, e disse que os que têm

menos de trinta metros já tem o direito, nada muda. A questão é quanto a terrenos com mais de

oitenta metros, porque não podem ser parcelados com menos de trinta metros de testada. Ele

disse que os prejudicados são aqueles que pretendem fazer pequenas lojas ou geminados,

mas é possível fazer uma ou duas torres de vinte andares numa área dessas. Então, finalizou

Jauregui, essa não é uma questão de adensamento, mas de parcelamento e uso do solo. O

Presidente Corsini disse que esse assunto é muito rico, e que nas reuniões das câmaras foi

tratado com mais consistência e profundidade, e não havendo mais manifestações, colocou em

votação o parecer das Câmaras Comunitárias Setoriais  sobre o tema. Assim sendo, nessa

terceira votação,  a  Plenária  do Conselho da  Cidade aprovou,  por  maioria,  o parecer  das

Câmaras Comunitárias Setoriais e manifestou-se contrária à minuta do Substitutivo Global ao

Projeto  de  Lei  Complementar  16/2021,  e  sugere  sua  rejeição.  Foram vinte  e  nove  votos

favoráveis ao parecer, três votos contrários (dos conselheiros Guilherme Freitas Cauduro de

Oliveira, Luiz Otávio de Souza Lobo e Xisto Lucas Travassos Júnior) e quatro abstenções (dos

conselheiros Bernardo Corrêa da Costa, Fernando Bade, Marcelo Ferrari e Marcelo Goll). Dos

quarenta  conselheiros  com  direito  a  voto  naquele  momento,  quatro  não se  manifestaram.

Registramos  que  o  Coordenador  Guilherme  informou  que  conversaria  com  todos  os

Coordenadores das Câmaras Comunitárias para marcar, o mais breve possível, a reunião para

continuar  a  análise  dos  assuntos  pendentes.  7)  O  Presidente  Corsini  agradeceu  ao

Coordenador Guilherme e passou ao próximo item da ordem do dia, sobre a composição da

Comissão  Preparatória  da  Conferência  Municipal  Extraordinária  da  Cidade  de  Joinville  em
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2022, para eleição dos integrantes do Conselho da Cidade Mandato 2022-2025. Ele pediu à

Secretaria Executiva que falasse sobre o assunto, e ficou esclarecido que é importante que a

Comissão Preparatória da Conferência mantenha a mesma proporção de representação dos

segmentos sociais que existe no Conselho da Cidade. Se for assim, a composição mínima

deve ter oito representantes dos Movimentos Populares,  dois representantes das Entidades

Empresariais,  um representante  dos  Sindicatos  de  Trabalhadores,  dois  representantes  das

Entidades Profissionais, dois representantes das Entidades Acadêmicas e de Pesquisa e dez

representantes  do  Poder  Público  Municipal  (aproximadamente  60%  da  Sociedade  Civil

Organizada e 40% do Poder Público  Municipal).  O Presidente Corsini  sugeriu que possam

participar da comissão todos os conselheiros que tiverem interesse, mesmo que já façam parte

do Comitê  Executivo,  que tenham sido indicados para a  Comissão de Ética,  que integrem

Grupos de Trabalho ou a própria Presidência do Conselho, e abriu a palavra para manifestação

dos conselheiros.  O conselheiro  Jony Roberto  Kellner  disse concordar  com a  proposta  do

Presidente Corsini, e sugeriu que seja enviado um comunicado a todos os conselheiros, para

que  os  segmentos  sociais  se  mobilizem  para  apresentar  seus  representantes  na  reunião

plenária de dezembro de 2021. O Presidente Corsini sugeriu que os integrantes do Comitê

Executivo articulem nos seus respectivos segmentos a escolha dos seus representantes da

Comissão  Preparatória,  e  apresentem  as  indicações  para  homologação  pela  Plenária  na

reunião de primeiro de dezembro deste ano, o que ficou acordado, por não haver objeções. 8)

Passando  ao  último  item  da  ordem  do  dia,  o  Presidente  Corsini  abriu  a  palavra  aos

conselheiros para os Assuntos Gerais. O conselheiro Francisco Maurício Jauregui comunicou,

com  tristeza,  o  falecimento,  por  Covid-19,  do  ex-conselheiro  Sérgio  Duprat  Carmo,  que

representou os Movimentos Populares em dois mandatos do Conselho da Cidade, de 2013 a

2016  e  de  2016  a  2019.  O  Presidente  Corsini,  os  conselheiros  e  a  Secretaria  Executiva

manifestaram  profundo  pesar  pela  perda  do  ex-conselheiro,  pessoa  ativa  e  sempre

conciliadora.  Conselheiros aproveitaram também para enfatizar  a importância  dos cuidados

nesta  pandemia,  principalmente  quanto  à  necessidade  da  vacinação,  de  todas  as  doses

necessárias para a imunização. O Presidente Corsini, inclusive, ressaltou que o Município tem

vacinas sobrando,  nem precisa mais agendar,  há calendário flexível,  e todos devem tomar

todas  as  doses  necessárias.  Nada  mais  a  tratar,  às  vinte  horas  e  quarenta  minutos,  o

Presidente  Corsini  deu  por  encerrada  a  reunião.  Registramos que o conselheiro Frederico

Joesting Schlieper registrou presença às 19:48, e por isso não teve direito a voto. Registramos

também que os conselheiros Osmar Leon Silivi Júnior e Felipe Hardt não registraram presença
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no chat, motivo pelo qual os votos deste último foram desconsiderados. Esta reunião contou

com o apoio das arquitetas e urbanistas Juliete dos Santos e Sabrina Aparecida Lopes Roman,

Assessoras Técnicas do Conselho da Cidade. Registramos que o quorum foi verificado durante

toda a reunião e seu registro consta no Anexo II-b desta ata, juntamente com o demonstrativo

das votações. O registro de presença e de justificativas de ausência dos conselheiros consta

no Anexo I desta ata, as substituições e registros de saída antecipada constam no Anexo II-a.

Eu, Patrícia Rathunde Santos, Secretária Executiva do Conselho da Cidade, lavrei esta ata

que, após aprovada pela Plenária,  será assinada pelo Presidente e por mim, publicada no

Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, DOEM e disponibilizada no site da Prefeitura.

Joinville, três de novembro de dois mil e vinte e um. 

Marco Antonio Corsini

Presidente do Conselho da Cidade

Patrícia Rathunde Santos

Secretária Executiva
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ANEXO I
(1 de 3)

REGISTRO DE PRESENÇA E JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA
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ANEXO I
(2 de 3)

REGISTRO DE PRESENÇA E JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA
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ANEXO II – A

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE                Pág  11 de   57
Rua XV de Novembro, 485 – Centro - 89223-010 – Joinville – SC - (47) 3422-7333 –   www.joinville.sc.gov.br – conselhodacidade@joinville.sc.gov.br



                       CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
                                                      “CONSELHO DA CIDADE”      
                                                               MANDATO 2019-2022

ANEXO II - B
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ANEXO III
 

Substituições do Poder Público Municipal no Conselho da Cidade,
 conforme Decreto 44.476, de 06/10/2021
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ANEXO IV
 

Homologação das indicações para a Comissão de Ética do Conselho da Cidade
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ANEXO V
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